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DECRETO N° 219/2005 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n°2.751, de 23 de novembro de 2.005; 

DECRETA: 

Art.1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), para reforço 
das seguintes dotações do orçamento vigente: 

11.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
11.02 - Divisão de Ensino 

1236100192.123 - Manutenção do Ensino Fundamental 
Fonte de Rec. 1102 Fundef 40% 

653/3.1.90.0900 - Salário Família 
654/3.1.90.1100 - Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
655/3.1.90.1300 - Obrigações Patronais 

TOTAL 

WMAVY, UMA , R‘`»:' WKWMR 

o excesso de arrecaZlá-çãõuaafbritõ 1102- =,-Fürwlef-415%/6Mos termos do artigo 
inciso II, da Lei Federal n° 4.320/64, considerando-se 44'tj-I(Clência do exercício. 

Ast, 22 .. Como Recurso, para p abertura de Crédito, será utilizado 
43, § 1. 

, 	(' :--v-___ P,KiA9AUMU 
' 	Art. 3°. -Este, Decreto entra em vigor na data de sua publ icação. 

L(PeiSTMIATCYP5RÉS%nVLadrgeVel  mbro de 2005. 

LUIZ R NATO RIBEI --)EZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO ARIL O RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 

9.000,00 
266.000,00 
25.000,00 

300.000,00 
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